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R$ 1020,00

Atos oficiAis do Poder 
Executivo

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

De ordem do Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de interessados, que a Prefeitura Municipal 
de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou termos Aditivos de prorrogação de prazo de convênios, nos 
moldes do que abaixo se resume:

I - Fica convalidada no período de 19.03 a 18.07.2016, a vigência do contrato de prestação de serviço por prazo 
determinado nº 065/2014 de 19.03.2014, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da Prefeitura Mu-
nicipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 35, centro, 
Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. Amarildo Antonio Zorzo, 
e de outro lado o Sr. Walmor Kauffmann Junior - RG 13.644.291 e CPF nº 139.552.878-07, tudo de conformi-
dade com o Processo Administrativo nº 953/2016, de 09.03.2016.
Data: 29.03.2016. 

Secretaria Municipal da Administração

Departamento de Suprimentos

Edital 08/2016, Convite. Objeto: Contratação de empresa especializada para gerenciamento e fiscalização das 
obras da Estação de Tratamento de Água (ETA) do município de Cordeirópolis/SP. A COMPAJUL comunica, 
para conhecimento de interessados, que deliberou quanto ao julgamento da referida licitação pelo critério de 
menor preço global onde, decidiu, após análise dos documentos e propostas das concorrentes pela seguinte clas-
sificação: 1º)PERILLO ENGENHARIA E GEOLOGIA LTDA com valor global de R$126.000,00; 2º)INAIRÓ 
URBANISMO LTDA-EPP com valor global de R$139.725,00; 3º)NOVAES ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÕES LTDA-EPP com valor global de R$146.211,00. Abre-se o prazo de 02 (dois) dias úteis para eventual 
interposição de recursos. 

Cordeirópolis, 31 de março de 2016. 

João Paulo Fassis
Presidente
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ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATOS 

NA PUBLICAÇÃO DO JORNAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS DO 
DIA 30/03/2016, NA PÁGINA 03, EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, FICA REPUBLI-
CADO O TEXTO NA ÍNTEGRA NA FORMA ABAIXO:

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1103/2016

Fundamentação legal: 
- art. 25, III, da Lei Federal n° 8.666/93,
- Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis

Objeto: contratação de apresentação artística que compreende show com a banda “Camisa de Venus”, no dia 
25/06/2016, em comemoração ao aniversário de emancipação político administrativa do município, incluindo 
pagamento de cachê, transporte, alimentação e produção.
Contratante: Município de Cordeirópolis/SP
Contratada: Marcos Souza Rubin 2592128850
Valor Global: R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais)
Autorização: Marco Antônio Jardini – Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Eventos
Ratificação: Amarildo Antônio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Cordeirópolis, 21 de Março de 2016

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Suprimentos

Divisão de Licitações - Contratos

Resolução Conselho Municipal de saúde N. 02.2016

O Conselho Municipal de Saúde de Cordeirópolis declara que aprova a Programação Anual de Saúde do ano de 
2016, declarando acompanhar as ações durante o ano de 2016.

Cordeirópolis, 29 de março de 2016.

Dener Modanez
Presidente 

Conselho Municipal de Saúde Cordeirópolis

Resolução Conselho Municipal de saúde N. 03.2016

O Conselho Municipal de Saúde de Cordeirópolis declara que aprova a apresentação de contas do SIOPS 
(Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde) referente ao 6º bimestre de 2015, atestando a 
aplicação mínima necessária conforme LC n. 141/2012.

Cordeirópolis, 29 de março de 2016.

Dener Modanez
Presidente 

Conselho Municipal de Saúde Cordeirópolis

Resolução Conselho Municipal de saúde N. 04.2016

O Conselho Municipal de Saúde de Cordeirópolis declara que aprova o Relatório de Gestão referente ao ano de 
2015 que contem as ações, programação orçamentária, execução financeira e análise de indicadores de saúde 
do município de Cordeirópolis.

Cordeirópolis, 29 de março de 2016.

Dener Modanez
Presidente 

Conselho Municipal de Saúde Cordeirópolis

AVISO DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIALPARA REGISTRO DE PREÇO N° 02/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-
MENTO DE HIDRÔMETRO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONTIDAS NO ANE-
XO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO (PEÇA)
CREDENCIAMENTO: 09H00 DO DIA 18 DE ABRIL DE 2016.
SESSÃO DO PREGÃO: IMEDIATAMENTE APÓS O CREDENCIAMENTO.
LOCAL: NA SEDE DO SAAE DE CORDEIRÓPOLIS, NA RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 378, CORDEIRÓPO-
LIS/SP;
LOCAL PARA CONSULTA E FORNECIMENTO DO EDITAL: O Edital na íntegra será fornecido aos inte-
ressados a partir de 06 de abril de 2016, na Sede do SAAE de Cordeirópolis, situada à Rua José Bonifácio, 378, 

Cordeirópolis, no horário das 12h30 às 17h00.

Giovane Henrique Genezelli
Presidente Executivo do SAAE

Atos oficiAis do 
SAAE

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: nº 01/2016.
Contratante: SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS.
Contratada: PROJELÉTRICA COM. E INST. DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA- ME.
Objeto: Fornecimento de material elétrico.
Valor global: R$.43.965,90(Quarenta e três mil, novecentos e sessenta e cinco reais e noventa centavos).
Prazo de Vigência: 31.10.2016
Data da Assinatura: 31 de março de 2016.

Cordeirópolis, 31 de março de 2016.

GIOVANE HENRIQUE GENEZELLI
Presidente Executivo
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HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

CONVITE N° 001/2016
HOMOLOGO a licitação Convite n° 001/2016, objetivando a aquisição de Materiais Elétricos, e ADJUDICO 
para a empresa PROJELÉTRICA COM. E INST. DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA- EPP no valor de R$ 
43.965,90 (Quarenta e três mil, novecentos e sessenta e cinco reais e noventa centavos).

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis, 23 de março de 2016.

GIOVANE HENRIQUE GENEZELLI
PRESIDENTE EXECUTIVO

Lei nº 2996, de 17 de março de 2016
(Projeto de Lei nº 41/2015, do vereador Sérgio Balthazar Rodrigues de Oliveira)

Dispõe que os bens públicos, placas, painéis, cartazes e impressos serão identificados exclusivamente pelo 
brasão do Município, evitando publicidade de marca pessoal.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga, nos termos do § 5º do artigo 55 da Lei Orgâ-
nica do Município, a seguinte lei:  

Art. 1º - Os bens públicos municipais, móveis, incluídos veículos, equipamentos urbanos, sinalização de logra-
douros, placas, painéis e cartazes sinalizadores ou informação de obras públicas municipais serão identificados 
pelo Brasão do Município, estabelecido pela Lei n° 483, de 26 de abril de 1967.

Art. 2º - É permitida a veiculação referida no art. 1º desta lei em conjunto com identificações e mensagem de 
programa, projeto ou ação de governo, como forma de orientar a população sobre as atividades desenvolvidas, 
estimulando o sentimento de bem comum.

Art. 3º - A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridade ou servidores públicos.

Parágrafo Único. Não está vedada a publicidade que adote mensagens, símbolos ou imagens de promoção so-
cial, procurando orientar a comunidade, ou mesmo desenvolver o espírito de cidadania e civismo para a cidade. 

Art. 4º - O disposto nesta lei aplica-se também:

I – aos bens e equipamentos das autarquias e sociedades de economia mista, permitida, neste caso, a aplicação 
ou afixação de denominação, logotipo ou siglas da entidade respectiva;
II – aos formulários, tabelas, fichas metálicas, folhetos informativos, publicações ou outro qualquer tipo de 
material impresso, da administração direta e indireta.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2016.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 17 de março de 2016. 

David Bertanha
Presidente

Publicada na Câmara Municipal de Cordeirópolis, em 17 de março de 2016. 

Atos oficiAis do Poder 
Legislativo

Portaria nº 13, de 31 de março de 2016
Substitui membro da Comissão de Licitação e o responsável pelos pregões do Legislativo.

DAVID BERTANHA, Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis, nos termos do inciso XII do artigo 30 
da Lei Orgânica do Município: 

Considerando o disposto no art. 51 da Lei Federal nº 8666, de 21 de junho de 1993; 

Considerando os arts. 3º e 4º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; 

Considerando que o servidor Presidente da Comissão de Licitação e responsável pelos pregões desligou-se da 
Câmara Municipal, conforme Portaria nº 10, de 4 de março de 2016, 

R E S O L V E :

Art. 1º.  Determinar a nova composição da Comissão Permanente de Licitações, responsável por todos os atos 
e procedimentos necessários aos processos licitatórios, em conformidade com a Lei nº 8.666/93:

 Paulo César Tamiazo – Presidente;
 Maria de Lourdes Vieira Cordeiro - Secretário;
 Ritchelhe Ari Aparecido Dainese Guarda – Membro;

 Carlos Roberto Ferraz do Amaral Filho - 1º Suplente;
 Valquíria Culveiro Rodrigues – 2º Suplente;

Art. 2º. Definir como responsáveis, no âmbito da Câmara Municipal de Cordeirópolis, para os fins da Lei Fe-
deral nº 10.520/2002, os seguintes: 

 Dijalma Lúcio Firmino – Pregoeiro;
 Paulo César Tamiazo e Maria de Lourdes Vieira Cordeiro – equipe de apoio;
 Ritchelhe Ari Aparecido Dainese Guarda – 1º Suplente;
 Valquiria Culveiro Rodrigues – 2º Suplente;

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº 8, de 3 de fevereiro 
de 2016. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 31 de março de 2016. 

David Bertanha
Presidente

Publicada na Câmara Municipal de Cordeirópolis, em 31 de março de 2016. 

Resolução nº 3, de 30 de março de 2016
(Projeto de Resolução nº 1/2016, da Mesa Diretora)

Concede revisão anual dos subsídios do Presidente e Vereadores da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1º.– São reajustados, a título de revisão geral anual, os subsídios do Presidente da Câmara e dos Vereadores 
do Município de Cordeirópolis, em 9,66% (nove inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), correspondente 
ao IPC (Índice de Preços ao Consumidor) da FIPE no período de abril de 2015 a fevereiro de 2016. 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente resolução correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias do orçamento do Legislativo. 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 30 de março de 2016. 

David Bertanha 
Presidente

Publicada no Setor Administrativo da Câmara Municipal, em 30 de março de 2016. 

EXTRATO DE ADITAMENTO E PRORROGAÇÃO firmado em 03/03/2016 - Carta Convite 01/2013 - 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 02/2013. Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de 
assessoria e consultoria técnica especializada em administração publica municipal, concernente à gestão orça-
mentária, contábil, financeira, patrimonial e administrativa, com capacidade de soluções e adequação técnica 
na ordenação de atos e execução de despesas, envolvendo a interpretação e aplicação de princípios públicos, 
em perfeita consonância com o projeto AUDESP, concomitantemente acompanhar o processo da prestação de 
contas da Câmara Municipal de Cordeirópolis junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo até sua apro-
vação final. PRAZO: 12 (doze) Meses. Valor: 67.657,16 (sessenta e sete mil, seiscentos e cinquenta e sete reais 
e dezesseis centavos). Fundamento legal : Lei 8666/93 e suas alterações. Dotação orçamentária: 01.031.2000.2
000.0000.3.3.90.39.05 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Signatários: CÂMARA MUNICIPAL 
DE CORDEIRÓPOLIS e LP CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA.
Câmara Municipal de Cordeirópolis - 03/03/2016

EXTRATO DE ADITAMENTO E PRORROGAÇÃO firmado em 10/03/2016 - CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO N. 03/2013. Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de transmissão ao vivo, via 
internet, das sessões da Câmara Municipal, através do site desta, e todo o suporte necessário, incluindo a instala-
ção dos programas necessários no computador que realizará a transmissão e no site. PRAZO: 12 (doze) Meses. 
Valor: R$ 4.521,83 (quatro mil e quinhentos e vinte e um reais e oitenta e três centavos). Fundamento legal : 
Lei 8666/93 e suas alterações. Dotação orçamentária: 01.031.2000.2000.0000.3.3.90.39.57 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica. Signatários: CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS e JASON RALPH 
MINETTO-29916308845.
Câmara Municipal de Cordeirópolis - 10/03/2016
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jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

Atenção Jovens da classe de 1998
Os jovens que nasceram no ano de 1998 devem comparecer a Junta de Serviço Mili-
tar para cumprimento do dever de alistamento militar.
Aqueles que não se alistarem no prazo (04 de janeiro a 30 de junho/2016), ficam su-
jeitos as penalidades previstas na lei que regulamenta o serviço militar.
Quaisquer outras informações poderão ser solicitadas a Junta de Serviço Militar, lo-
calizada à praça Francisco Orlando Stocco, nº 35, Centro (Prefeitura Municipal)

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo relaciona-
dos, para tratarem de assuntos de seus interesses:

AMOS DE SOUZA MONTEIRO
BRENO FERREIRA DA SILVA RODRIGUES
EDMAR DA SILVA DEODATO
EDUARDO ARAUJO TALARICO
EMERSON DOS SANTOS VIEIRA
FABRICIO DA COSTA CORDEIRO
FELIPE ANTONIO CALEFFI
FERNANDO FRANCO PEREIRA
FRANCIEL SANTOS BARBOSA
FRANCISCO GOMES DE ARAUJO
GABRIEL FIGUEIREDO SOUSA
GEOVANI CASSIANO LICATTA
GREISON ROSA SILVA
JEAN MAICON TEODORO BUENO
JEFFERSON HENRIQUE AMANCIO DA SILVA
JONAS DANIEL ALVES GUIMARÃES
JOSE CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA
JOSÉ TELES BARBOSA
MARCIO DE OLIVEIRA DOMINGUES
MARCIO JOSÉ MUNIZ DA CHAGA
MATHEUS FELIPE BISPO DA SILVA
PEDRO ANDRIETTA STIOLON
RAFAEL FRANCO DA SILVA
REGINALDO FELIX DE OLIVEIRA
RICARDO CESAR GALEGO
RODRIGO DA SILVA VAZ
RUBENS SOUSA DE ARAUJO
SAULO JUNIOR FERNANDES DE SOUZA
TALES VINICIUS FERREIRA
VALDEMIR APARECIDO ALVES

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045


